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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a Renovação, pelo período 
de 36 meses, das licenças do Antivírus Worry Free da Trendmicro. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
A aquisição de licenças de antivírus possui, como intuito, prevenir a contaminação por vírus, 
malwares, suas variantes e demais ameaças cibernéticas nos computadores do CREMEC, 
prevenindo o risco e mantendo o sigilo, a integridade e a disponibilidade das informações. 
Ao se fazer a renovação das licenças atuais ao invés de adquirir um novo produto, o 
CREMEC obtém vantagem financeira e os computadores não ficam expostos a ataques na 
janela de troca, na hipótese de se instalar outra solução antivírus do Mercado. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
 

ITEM CATALOGO DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 27502 Renovação de licenças 
antivírus Worry Free pelo 
período de 36 meses. 

unidade 81 

 

4. DO PREÇO: 

4.1. Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão 

monetária a moeda corrente nacional. 

4.2. As propostas deverão ter validade mínima de 30 dias, contados a partir do 

envio do orçamento. 

4.2.1. As propostas deverão acompanhar ficha técnica do produto, com toda a 

descrição técnica do(s) item(ns) orçado(s). 

5. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos produtos em até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da entrega da Nota de Empenho referente a aquisição. 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar o(s) mesmo(s) produto(s) cotado(s) via orçamento, 
sob pena de NÃO RECEBIMENTO do(s) mesmo(s). 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) na sede do CREMEC, situado na Av. 
Antônio Sales, 485, Joaquim Távora, Fortaleza/CE, CEP: 60135-101, em horário 
preferencial das 8h as 17h de segunda a quinta, em dias úteis, no setor da TI através 

mailto:cremec@cremec.org.br


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – 

CREMEC 

 

 

Av Antônio Sales, nº 485 – Joaquim Távora – Fortaleza – Ceará – CEP 60.135-101 
Fone: (85) 3198-3700 – www.cremec.org.br – cremec@cremec.org.br 

do servidor Raul Melo ou Miranda. 

6.1.1.  Quaisquer dúvidas sobre a entrega deverão ser sanadas através do telefone 
(85) 3198-3700. 

6.2. Os materiais serão inspecionados por ocasião do seu recebimento. Em hipótese 
alguma será aceito material diferente do que foi cotado e/ou esteja em desacordo com 
a descrição do material constante deste Termo de Referência, que esteja com 
validade ou garantia fora do exigido, com defeito de fabricação ou avarias, ficando a 
licitante vencedora obrigada a recolhê-lo e substituí-lo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o CREMEC. 

 

 

Raimundo Miranda Ribeiro da Silva 

Técnico de informática 
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